
 

 

 

CASSAÇÃO 

  
O Conselho Regional de Psicologia – 16ª Região, em cumprimento à decisão 
prolatada no Processo Disciplinar Ético CRP 16/ES N.º 002/2017, faz divulgar 
a penalidade de CASSAÇÃO do registro profissional de JEFF EMMANUEL 
COSTA FIRMINO por infração ao Código de Ética Profissional do Psicólogo, 
Princípios Fundamentais I, II, V, VI, VII; Art. 1º, alínea “c” Art.2º, alíneas “a”, 
“c”, “f”. 
  

Princípios Fundamentais: 

  
I. O psicólogo baseará o seu trabalho no respeito e na promoção da liberdade, 
da dignidade, da igualdade e da integridade do ser humano, apoiado nos valores 
que embasam a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 
II. O psicólogo trabalhará visando promover a saúde e a qualidade de vida das 
pessoas e das coletividades e contribuirá para a eliminação de quaisquer formas 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
V. O psicólogo contribuirá para promover a universalização do acesso da 
população às informações, ao conhecimento da ciência psicológica, aos serviços 
e aos padrões éticos da profissão. 
VI. O psicólogo zelará para que o exercício profissional seja efetuado com 
dignidade, rejeitando situações em que a Psicologia esteja sendo aviltada. 
VII. O psicólogo considerará as relações de poder nos contextos em que atua e 
os impactos dessas relações sobre as suas atividades profissionais, 
posicionando-se de forma crítica e em consonância com os demais princípios 
deste Código. 

  

Art. 1º – São deveres fundamentais dos psicólogos: 

  
c) Prestar serviços psicológicos de qualidade, em condições de trabalho dignas 
e apropriadas à natureza desses serviços, utilizando princípios, conhecimentos 
e técnicas reconhecidamente fundamentados na ciência psicológica, na ética e 
na legislação profissional; 

  
Art. 2º – Ao psicólogo é vedado: 
a) Praticar ou ser conivente com quaisquer atos que caracterizem negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade ou opressão; 



 

 

 

c) Utilizar ou favorecer o uso de conhecimento e a utilização de práticas 
psicológicas como instrumentos de castigo, tortura ou qualquer forma de 
violência; 
f) Prestar serviços ou vincular o título de psicólogo a serviços de atendimento 
psicológico cujos procedimentos, técnicas e meios não estejam regulamentados 
ou reconhecidos pela profissão; 

  

  

  

Vitória/ES, 31 de março de 2023 

  

  

  

THIAGO PEREIRA MACHADO 

Conselheiro Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 16ª 

Região/ES 
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